
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Riiit'iliKl;E GABINETE DO PREFEITO
DO RIO GÂANOE OO SUL

MENSAGEM/I80
Rio Grande, 19 dejunho de 1998..

Seúor Presidente.

Honra-nos cumprimentáJo, opoÍunidade que vimos por meio desta solicitar a Vossa

Excelência e Nobres Pares, Autorização Legislativa para firmatura de "TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA QT]E ENTRE SI CEI,EBRARAM A

FI,]NDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE E A PREFEITURA MLTNICIPAL DO RIO

GRANDE, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÔES ESPECÍFICAS NOS SEUS

CAMPOS DE ATUAÇÃO, COM A INTERVENIÊNCIA DA FT]NDAÇÀO DE APOIO AO

HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE", objetivando a realização de 20 (vinte) cirurgias

oftalmológicas por mês, jrmto ao Hospital Universitrírio Dr. Miguel Riet Conêa Jr.

Sendo o que tíúamos para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar a V. Exa.

e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamcnte,

LSON MAT
-<-=-l\-r-

TOS BRANCO
Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA QUE ENTRE SI

CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO RIO GRANDE E A PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO GRANDE, VISANDO A
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES ESPECÍFICAS
NOS SEUS CAMPOS DE ATUAÇÃO, COM A
INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÀO DE APOIO
AO HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE,
CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA
RESOLUÇÃO N" 006, DE 03 DE JUNHO DE 1998,

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E

HOMOLOGADA PELO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL EM 17 DE JUNHO DE 1998.

Pelo presente instrumento particular, a FUNDAÇÃO
UNMRSIDADE DO RIO GRAI\IDE, Institúção Federal de Ensino Superior, de natureza
fundacional públic4 com sede nesta cidade, na rua Eng. Alfredo Huch, 475, neste ato

representada por seu Reitor, Prof. Dr. Carlos Alberto Eiras Garcia, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, adiante designada como FURG, tem ajustado com a

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, pessoa juridica de direito público
intemo, com sede nesta cidade, adiante desigrada como PREFEITURA, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Wilson Mattos Branco, brasileiro, casado, residente e

domiciliado nesta cidade, e com a interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO AO
HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede nesla cidade, na rua Visconde de ParanaguriS 102, adiante designada como
FAHERG, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Pedro José Martins Ávila,
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta cidade, um Termo
Aditivo ao Convênio celebrado por instrumento particular em 03/03/93, na conformidade das

condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a realização de 20
(vinte) cirurgias oftalmológicas por mês, junto ao Hospital Universitiírio Dr. Miguel Riet
Corrêa Jr.

CLAUSULA SEGUNDA - Atribuições das Partes:

I_DA FURG:
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a) Fomecer a infra-estrutura fisic4 de pessoal e material do Bloco Cirurgico do Hospital
Universitiírio para a realização de cirurgias oftalmológicas.

b) Desenvolver e executar projetos de ensino, pesquisa e extensão, a cargo de suas unidades

acadêmicas da rírea de saúde.

II _ DA PREFEITURA:

a) reembolsar a FAHERG, mensalmente, até o décimo dia útil de cada mês, o valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), referente à rcalizzção de 20 (vinte) cirurgias oftalmológicas. Esse

valor poderá ser reajusEdo a qualquer momento, desde que haja concordância expressa das
paÍes envolvidas e mediante instrumento específico.

b) Credenciar o profissional médico autônomo para realização do objeto do presente

instrumento.
c) Fiscalizar o efetivo cumprimento do disposto no estabelecido na Cláusula Primeira.

III DA FAHERG:

a) contratar o profissional médico oftalmologista, autônomo, credenciado pela PREFEITURA.
pelo prazo deste Termo Aditivo, para realização do disposto na Cláusula Primeira.

b) Remunerar o profissional referido no item precedente, pela importância de R§ 2.000,00
(dois mil reais), totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) pelo prazo de duração

do presente instrumento.
c) Faturar os procedimentos cirurgicos objeto do presente insúumento, através do Sistema

Unico de Saúde.
d) Remunerar um profissional anestesista autônomo, cuja escolha seni de responsabilidade do

profissional médico referido na alínea "a", com recursos provenientes do faturamento pela
FAHERG, dos procedimentos cirurgicos realizados junto ao Sistema Unico de Saúde. A
data do referido pagamento fica condicionada à data de efetivo pagamento dos referidos
procedimentos pelo SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos: O custeio das atividades inerentes as ações

especificas descritas na Cláusula Segund4 deste Termo Aditivo, advini tla capacidade instalada
dos convenentes, não havendo dispêndio de recursos orçamenlários e/ou de ouüas fontes
púlicas da FURG, tendo em vista que o serviço a ser executado será financiado pelo Sistema
Unico de Saúde - SUS.

Parágrafo Único: A PREFEITURA custeará as despesas resultantes do que dispõe a Cláusula
Segund4 item II, alinea "a", com recursos das dotações orçamenuírias próprias.
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Presidente dâ FAHERC
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CLÁUSULA QUARTA - Prazo: Este Termo Aditivo entrará em vigor em 0l/08/98 e vigerá

aÍé 3ll\7/99, podendo no entanto, ser denunciado por qualquer das partes, mediante

comunicação prévia de noventa dias, obrigadas as partes a concluir as ações específicas que se

encontrem em andamento na oportunidade da denúnci4 podendo igualmente ser prorrogado

por prazo igual ou maior, consoante o consenso dos convenentes.

CLÁUSULA QUINTA - Dispensa de Licitação: As relações negociais ora estipuladas têm

fundamento e dispensa de licitação, na forma do disposto no art.24, VIII da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - Disciplina Legal: Este Termo Aditivo observará as regras gerais

previstas no convênio referido no preâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Foro: As controvérsias porventura oriundas deste instrumento
deverão ser preliminarmente solvidas de comum acordo pelos convenentes, e, na

impossibilidade disso, competente seÉ o foro da Justiça Federal da Seção Judiciriria do Rio
Grande do Sul.

CLÃUSULA OITAVA - Minuta: O presente Termo Aditivo é instrumentado em minuta
aprovada no bojo do Processo Administrativo n" 23116.000716/98-19, que tramitou na FURG,
e se regen! em todos os seus termos e eventuais edições, pelo regramento da Lei n'8.666/93,
art. 116.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente instrumento em 04 vias de

igual têor e form4 cujo resumo será publicado no Di:írio Oficial da União para que suria seus
jurídicos e legais efeitos.

GABINETE DO PREFEITO, 19 dejunho de 1998.

PROF. DR. CARLOS ALBERTO EIRAS GARCIÂ
Reitor da FURG

MA BRAN
Prefeito Municipal

cc.:SMF/SMCPruPE/FURG/FAHERC
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATMO

Âdoriza a Prefeitura Municipal do Rio
GÍande a Íirmar Termo Adilivo ao
ConvÉnio de Coopêraçáo Recíproca
com a Fmdaçáo Univereidado do Rio
Grande úsando a implementaçáo de
açôes especÍÍicas nos seus campos
de aluaçâ0, com a idenrcniência da
Fundaçáo ds Âpoio ao Hospilal de
Ensino do Rio Grande, conforme
aulorizaçáo contida na resoluçáo no

006, de 03 de lunho de 1998, do
Conselho Municipal de Saúde Ê

homologada pelo Senhor Prefeilo
MLmichal em í7 de junho de 1998.

Aíigo 10. - Aúoriza a Prefeilura Municipal do Rio Grande a firmar Termo

Aditivo ao Convênio de Cooperaçâo Rec[proca com Fundaçáo Univêrsidade do Rio

Grande, úsando a implemontaçâo do aç6e3 especiÍicas nos sew campos de atuagâo,
com a irÍarveniência da Fundaçáo de Apoio ao Ho§Pilal de Ensino do Rio Grande,
objelir€ndo a realizaçáo de 20 cirurgias oflalmológicas por mês, cotÚorme adorizaçâo
conlida na resoluçáo Íf 00ô, de 03 de junho de í998 e homol0gado pelo Senhor Prefeilo
Municipal em 17 deiunho d01998, ludo dê conformidade com a3 cláusulas e condiç6es
eslabelecidas na minúa em anêro gue Íica fazendo parle idegranle da pÍesente
auloÍização.

AÍligo 20. - Qualquer a[eraçáo no Termo Aditiw aqui adorizado gue

eÍnuhra recur3os nnancefos, submeter-sçá obÍigatoÍiamêÍf,e, a apÍova9áo legi$latil,a.

RUA GENERAL VITORINO, z{4, - CEP: 96.2(IX31O - FONE (62) 31-í 7-1! - FAX (ffi2) 31-17€6 - RIO GRÁNDE - RS

tCârrnara Nltrurrmüciilpa[ dlo Rü.o Grramde

AÍligo 30. - Esle Decrelo-Legi$lali\o eÍ ra em úgor na dala de sua

aproraçá0.
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EÂMANE MUI,\IIGIPAL Do Rl@ GFIANDE
DECRETO LEGISLATIVO N." 099
DE 14 DE JULHO DE 1998.

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Rio Grande a firmar Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação recíproca com
a Fundação Universidade do Rio
Grande, visando a implementaçâo de
ações específicas nos seus campos de
atuação, com a interveniência da
Fundação de Apoio ao Hospital de
Ensino do Rio Grande, conforme
autorizaçâo contida na resolução no 006,
de 03 de junho de 1998, do Conselho
Municipal de Saúde e homologada pelo
Senhor Prefeito Nlunicipal em 17 de
junho de 1998.

Vereador Onedir Dias Lilja, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Município.

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Artigo l'- Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande a
firrnar Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Recíproca com a Fundação
Universidade do Rio Grande, üsando a implementação de ações específicas
nos seus campos de atuação, com a interveniência da Fundação de Apoio ao
Hospital de Ensino do Rio Grande, objetivando a reahzação de 20 cirurgias
oftalmológrcas por mês, conforme autorização contida na resolução n" 006, de
03 de junho de 1998 e homologado pelo Seúor Prefeito Mrmicipal em l7 de
junho de 1998, tudo de conformidade com as cláusulas e condições
estabelecidas na minuta em arexo que fica fazendo parte integÍante da presente
autorização.

Artigo 2' - Qualquer alteração no Termo Aditivo aqui
autorizado que envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente, a
aprovaçâo legislativa.

RUA GENERAL V|TORINO,441 - CEP:96.2G310 - FONE (62)31-17-11 -FAX (EA)31-r7€6- RtO GRANDE-RS
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Estado do Rio Grande do Sul

EÂnaam,e MUNIGIPAL D@ R.[o GR,ANDE
Artigo 3'- Este Decreto-Legislativo entra em ügor na data

de sua aprovação.

Artigo 4'- Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal do Rio Grande, 14 de julho de 1998.

I

Ver. Onedir Dias Lilja

Presidente.

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.2@.310 - FONE (62) 31-17-11 - FN< (62) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS
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ContÍa AbsÍençãoFavoúvel
N" de

ordem

ONEDIRDIAS LILJA
I

t-./DIRCEU LOPES
2

lr/PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

1

ADINELSONTROCA

JIIRANDY DOS SANTOS

6

t-/7

DANTE LAZZARIM
8

DANUBIO SOARES

lr/9

JAIR RZZO FERREIRA

L/10

tl
ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

12

l-/LIJ.Z ALBERTO MODERNELL
i3

(/
l.l

LUIZ CARLOS ESPERON
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
ló

PAL'LO MACHADO DOS SANTOS

(/PEDRO ERNESTO ENDERLE

L/18

PEDRO RODRIGUES MACHADO

t/19

RAMONAPEREIRA

L/
20

§RáüffiN5Fê§, AUrr j,Í)
(-'/2l -a-

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

a,üaruada t I j3

DArA: 4tf 0l 9,
SE rÁnro

NOME DOS VEREADORES

5

CIRO CARDOSO LOPES

Jqtsffip!flrAff RâVáRA %t
úr-lo cpsm roRcE MARTINS

17
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Favorável Contra Abstenção
N" de

ordem
NOME DOS YERf,ADORES

I

DIRCEULOPES
2

l-/PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

4

ADINELSONTROCA

L./5

JI]RANDYDOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

l-/DANTE LAZZARTNI
8

DANUBIO SOARES

l-/9

JAIR RZZO FERREIRA

l_/
10

ffi atr
lt

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

(-/
t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS

L/
l3

1.t

LUZ CARLOS ESPERON (/
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
t6

PAULO MACHADO DOS SANTOS i-/
17

L/
l8

PEDRO RODRIGUES MACHADO L/
l9

RAMONAPEREIRA L/
20

s:Ukqd§É+§*}{t€6 L-/
2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA i_/
o l45

SECRE o

V

PRocESsoN" 69 4,91

ONEDIRDIAS LILJA

l-/

7

LL'Z ALBERTO MODERNELL

PEDRO ERNESTO ENDERIE

A/PhMl&d

DArA: 1ü 0t gp


